
IPVA CIDADÃO
Perguntas e Respostas

1) Qual  a  data  em que  tenho que  gerar  o  documento  para  pagar  o  IPVA 
CIDADÃO e obter o desconto?
R :  O  c o n t r i b u i n t e  d e v e  r e a l i z a r  o  p r o c e d i m e n t o  d o i s  m e s e s  a n t e s  d a  d a t a  d o  
l i c e n c i a m e n t o  d o  v e í c u l o  n o  D E T R A N .

2) Onde encontro a data do vencimento do IPVA CIDADÃO do meu veículo?
R :  C o n s u l t e  o  c a l e n d á r i o  d e  v e n c i m e n t o s  d o  I P V A  n o  s i t e  d a  S E F A ,  
w w w . s e f a . p a . g o v. b r ,  e m  O r i e n t a ç õ e s  a o  C o n t r i b u i n t e/T a b e l a  d e  V a l o r e s  e  
C a l e n d á r i o s/ I P V A  –  C a l e n d á r i o  2 0 1 0.

3) Onde eu posso obter o DAE do IPVA CIDADÃO?
R :  A c e s s e  s i t e  d a  S E F A ,  www.sefa.pa.gov.br,  e  n o  P o r t a l  d e  S e r v i ç o s ,  u t i l i z a r  o  
s e r v i ç o   I P V A  C I D A D Ã O .

4) Caso tenha cometido infração de trânsito em 2009 de um veículo adquirido 
no mesmo ano e tenha transferido a pontuação para outra pessoa,  tenho 
direito ao desconto?
R :  N ã o  t e r á  d i r e i t o  a o  d e s c o n t o  n o  p a g a m e n t o  d o  I P V A/ 1 0,  c o n s i d e r a n d o  q u e  o  
d e s c o n t o  é  o f e r e c i d o  a o  v e í c u l o  q u e  n ã o  t e n h a  s o f r i d o  m u l t a s  d e  t r â n s i t o  e  n ã o  à s  
p o n t u a ç õ e s  r e g i s t r a d a s  n o  p r o n t u á r i o  d a  C a r t e i r a  N a c i o n a l  d e  H a b i l i t a ç ã o  d o  
p r o p r i e t á r i o  d o  v e í c u l o .

5) O desconto do IPVA é concedido a placa do veículo ou a pessoa física ou 
jurídica?
R :  O  d e s c o n t o  é  o f e r e c i d o  a o  v e í c u l o ,  o u  s e j a ,  l e v a-s e  e m  c o n t a  a  p l a c a  d o  
v e í c u l o  .

6)  Cometi  infrações  de  trânsito  no  ano  de  2008  e  já  efetuei  o  devido 
pagamento. Em 2009 cometi nova infração, todavia, não fui notificado pelo 
órgão de trânsito competente,  para impugnar ou pagar.  Qual  desconto do 
IPVA/10 terei direito?
R :  C o m o  a  m u l t a  n ã o  f o i  l a n ç a d a  a i n d a  e  n ã o  e s t á  v e n c i d a ,  o  c o n t r i b u i n t e  t e r á  
d i r e i t o  a o  d e s c o n t o  d e  1 0 %  (de z  p o r  c e n t o), c o n s i d e r a n d o  q u e  p o d e r á  e x e r c e r  o  
d i r e i t o  d e  i m p u g n a ç ã o  d a  m u l t a  e  e s t a  v e n h a  a  s e r  j u l g a d a  i n d e v i d a ,  h i p ó t e s e  e m  
q u e  o  d e s c o n t o  s e r á  m a n t i d o .

7) E se a multa for julgada devida e o contribuinte já tiver pago o IPVA com o 
desconto?
R :  O  v a l o r  r e l a t i v o  a o  d e s c o n t o  c o n c e d i d o  d e v e r á  s e r  r e c o l h i d o  p e l o  c o n t r i b u i n t e ,  
i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o t i f i c a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  d e c i s ã o  d o  j u l g a m e n t o  d a  
i n f r a ç ã o  d e  t r â n s i t o  é  c o m u n i c a d a  p e l o  Ó r g ã o  c o m p e t e n t e .  N e s s e  c a s o ,  d e v e r á  
p r o c u r a r  u n i d a d e  d e  a t e n d i m e n t o  d a  S E F A ,  p a r a  o b t e n ç ã o  d o  D o c u m e n t o  d e  
A r r e c a d a ç ã o  E s t a d u a l  –  D A E ,  p a r a  r e c o l h i m e n t o  d o  d é b i t o .
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8) E se o veículo já tiver sido licenciado e tomar ciência da decisão pelo 
órgão autuador posteriormente?
R :  O  c o n t r i b u i n t e  d e v e r á  p r o c u r a r  a  S E F A ,  p a r a  p r o v i d e n c i a r  o  r e c o l h i m e n t o  d o  
s a l d o  d o  I P V A  d e v i d o , p a r a  e v i t a r  o  p a g a m e n t o  d e  a c r é s c i m o s  m o r a t ó r i o s .

9) Se recorrer da decisão que julgou a ação de trânsito (infração) de 2008 
devida, posso obter o desconto no pagamento do IPVA/10, caso não tenha 
sofrido multas em 2009?
R :  T e r á  o  d e s c o n t o  d e  1 5 %(q u i n z e  p o r  c e n t o) n o  p a g a m e n t o  d o  I P V A/ 1 0,  m a s ,  o  
c o n t r i b u i n t e  e s t á  c i e n t e ,  q u e  c a s o ,  a  p e n a l i d a d e  s e j a  m a n t i d a  p e l o  ó r g ã o  j u l g a d o r  
c o m p e t e n t e ,  d e v e r á  r e c o l h e r  o  v a l o r  d o  d e s c o n t o  c o n c e d i d o ,  s o b  p e n a  d e  
i m p o s i ç ã o  d e  a c r é s c i m o s  m o r a t ó r i o s  e  d e m a i s  s a n ç õ e s  l e g a i s  c a b í v e i s .

10) Não cometi infração de trânsito em 2008, mas, em 2009 cometi uma 
infração já paga. Qual o valor do desconto?
R :  T e r á  o  d e s c o n t o  d e  5 %(c i n c o  p o r  c e n t o), c o n s i d e r a n d o  q u e  p o s s u i  r e g i s t r o  d e  
i n f r a ç ã o  e m  2 0 0 8, o  q u e  é  c o n d i ç ã o  p a r a  o b t e r  d e s c o n t o  n o  I P V A ,  s e j a  d e  1 5 %  
(nã o  s o f r i d o  m u l t a s  n o s  2  ú l t i m o s  a n o s) e  d e  1 0 %  n ã o  s o f r i d o  m u l t a  n o  ú l t i m o  a n o).

11) Comprei um carro em 2009 e não cometi nenhuma infração de trânsito, 
qual o percentual do meu desconto?
R :  T e r á  o  d e s c o n t o  d e  1 5 %  (qu i n z e  p o r  c e n t o).

12) O desconto de 10% e de 15% são cumulativos, ou seja quem não teve 
multas nos anos de 2008 e 2009, terá o desconto de 25% no pagamento do 
IPVA/10?
R :  O  d e s c o n t o  n ã o  é  c u m u l a t i v o .  N o  c a s o  d e  n ã o  h a v e r  s o f r i d o  m u l t a s  n o s  d o i s  
ú l t i m o s  a n o s , t e r á  o  c o n t r i b u i n t e  o  d i r e i t o  a o  d e s c o n t o  n o  I P V A  2 0 1 0  d e  1 5 % .

13) A pagamento do ipva 2010 em parcelas é com desconto?
R :  N ã o  h a v e r á  d e s c o n t o  p a r a  p a g a m e n t o  p a r c e l a d o ,  s e j a  e m  d u a s  o u  e m  t r ê s  
p a r c e l a s .  P a r a  e f e t u a r  o  p a g a m e n t o  e m  p a r c e l a s ,  o  c o n t r i b u i n t e  d e v e  a c e s s a r  o  
s i t e  d a  S E F A ,  w w w . s e f a . p a . g o v. b r ,  p o r t a l  d e  s e r v i ç o s  e  m a r c a r  a  o p ç ã o  I P V A  –  
p a r c e l a d o  s e m  d e s c o n t o .
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